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GOVERNO D
Decreto de 3 de janeiro do 1950

O PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LE-
GISLATIVA, NO EXERCÍCIO DO CAR-
GO DE GOVERNADOR, RESOLVE
0

De acôrdo com o art. 15, item IV, da

lei n. 249, de 12 de janeiro de 1949:

Lorena Jensen para exercer, interina-

mente, o cargo da classe G da carreira

de Estatístico-Auxiliar, do Quadro Único

do Estado.

Portaria de 7 de 60 6 1950

O GOVERNADOR. RESOLVE
- Dispensar: ó
Bertoldo Colet 4funções de 2º su-

plente do Sub-delegado de Polícia do dis-

trito de Mararí, município de Tangará.

Portarias de 9 de janeiro do 1950

O GOVERNADOR RESOLVE
Designar: =

Bertoldo Colet para exercer funções

de Sub-delegado de Polícia do distrito de

Mararí, município de Tangará.

Vitorato Busato para exercer fun-

ções de 1º suplente do Sub-delegado de

Polícia do distrito de Mararí, município

de Tangará.
Venâncio Machado para exercer as

funções de 2º suplente do Sub-delegado

de Polícia do distrito de Mararí, muni-

eípio de Tangará. 2

as

as

0--

DEPARTAME
EST
0 1061
7101

Portaria de 13 de dezembro de 1949

O diretor-geral do
dual de Estatística,
buições e tendo em
o art. 146, da lei .
ro de 19419,

Art. 10 — A escala de
ano, de 1950 obedecerá à
la seguinte:
N. dê ordem — Nome do servidor — Car-

go ou função — 3
.21

Departamento

no uso de suas atrl
vista 6 que dispõe
2490, de 12 de-

Esta-

RESOLVE:
férias para o

ordem da tabe

= 0 1 1
= da Luz Cordeiro
— Janeiro. S.A. 4 — 3

Estat. Auxiliar 6
SA. 5 - Maria de Lourdes
Estat. Auxiliar G Setembro.
Abelardo Duarte stat, Auxiliar
Outubro. 0 7 - 0

— Porteiro EF — Janeiro. Port
.12 Servente

1Fevereiro. Portaria 9 — Urbano,
mos — Servente VI — Maio. Porturia
0 Melo Servente V

zembro. 1º DT Osvaldo
de, Melo — 1
DP. 12 Dim 8
5. 0
- 65. -
60. 18 0.7
Estat. Auxiliar
Giovanni P.
Dezembro. 1

Aux. Escritório
17 — Sylvia

2 2 6 1
- 0Alve
2 1
M. Garcia
xiliar G
Madeira
3º D.T. 2

K — Julho.
Lourdes L1

1

IV
gantez

ístico
=. de +?

Janeiro.
Estut >

tatística G
086 80018

Marta
Est:15"tic:a

tat. Auxiliar G — Marco. 3º D,T

* laco

 
| ano

ia contar

1y Gouvêa — Estat.2 F.— -
vereiro. 8º D.T. 29 — Cora Nunes — Es-
tatístico J — Março. 3º D.T. 80 — Os-
marina Mafra NE — Aux. Escritório
7 — Março. 3º 31 — Jandyra Gal-
lon de Amorim — Estas. Auxiliar H —
Abril. 38º D.T. 382 — Ilza 801
Operador IV — Julho, 39,D.T. 383 — Wer-
ner Springmann — Estatístico K — Ou-
tubro. 32 34 — Achylles0

tat. 1 Dezembro. 49
D.T. 35 — Martha Springmann — Estat.
Auxiliar G Fevereiro. 4º ED.T. 36
Célia Brognoli — Estat. Auxiliar F —
Junho, 4º D.T. 37 — Olta Volgt Lima —
Estat. Auxiliar 1 — Julho. 4º D.T. 38 —
Tlsa Damiant — Operador V — Agôsto.
4º D.T. 39 — 274 N. da Silva — Estat.
Auxiliar H — Setembro. 4º D.T. 40 —
4080 — Estat. Auxi-
liar G — Outubro, 5º D.T. 41 — Fran-
clsco Duarte Silva — Estat. Auxiliar H

53º D.T. 42 — Maria da Concetl-
Estat. Auxiliar G

Manoel ão 116
5 14 —

E 8 Au-
5º D.T. 45 — Wilmar

Philippi — Estat, Auxiliar E Dezem-
bro. 6º D.T. 46 — Hilda dos Santos Col-

— Operador V — Janeiro. 6º D.T.
47 - Natalícia Luz — Operador V
Setembro. 6º DT. 48 Odette Cruz
Penna Estat. Auxiliar G — Fevereiro.

P. 49 — Zélia Maria Soncint
Auxiliar G — Março. 6º D.T. 50

Antônio Campos — Estot. Au-
2 EP — Junho. 6º D.T. 51 — Francis-
0 84 dos Reis — Estat. Au-
xillar F — Dezembro. 7º D.T. 52 — Al
mir José Rosa Estatístico K — Ja-
netro, 7º D.T. * — Marla de Lourdes
Silva — Aux tório VI — Fevereiro
7º D.T, 54 — Dulce Pereira da Costa

tat. Auxiliar H — Março. 7º D.T. 55
— Fernando de Carvalho Rocha — Estat.
Auxiliar EF — Julho. 7º D.T. 56 — Lauro
80 .1 EF Dezem-
bro. S.M. 57 — Dulcinéa Borges Polll —
00 0. 8.. 58 - 4-
ido Amaro Damás .
F — Março. S.M — Beatriz Rôvere Bar-
cellos Operador VI Março 8..
60 — Anastácia Bartolomeu — Operador
TV -- Abril. S.M, 61 - Mário Ribas Camargo

Agente Esp. VIII — Maio. S.M. 62
1 das Dores Livramento — Operador

Novembro. S.M. 63 — 0 0.
Operador Dezembro. S.D.

Doracy Andrade da Rosa — Dacti-
0 Jar Ss.D. 65 Maria

Lourdes Datne 60 1
Jnneiro. S.D.
0 1 - 30. 5.

; 1tos Saraiva
Abril. S.D. 68 —
81
Pires02 — Dactilógr:

— Renato Rumos
1 1 360 3 — Dezembro.
1060 13 06 de 110 de

XIV do Departament
000 6008diretor--geral.

1

AV

Marta
xiliar G — Junho.

das Dores Ferrelr a

E

1949,

0

INTERIOR E JUSTIÇA, EDUCA-
ÇÃO E SAÚDE

Portarias de 18 do outubro de 1949

00

056

França

. referência

Pinto, da fun:

111 (Escola

perança, distrito de

de Curitibanos).

função de
Supletivo

Hermilino de

ow Es

município

da
Ensino

Pro-
10-
6-

Lourivarte Goya,

do (

» no

urso de

Grupo Escolar “Lebon

de Campo À

Aldônia Vic

1 (Es

6

31 46

re.

5 4 função de

cola mista de 0861

Campo Aleg

1949.

Profes-

dic

de

agôsto de
distrito, e

de

Dispensar, à pedido:

Valéria

diarista

3 6

função de Professor

“Getúlio Var-

município de

rams da

do Grupo Esc

Li

9

Saco dos
 

O ESTA
, Florianópolis, a contar de 3 de outubro
de 1949,

Dispensar:

O professor Artur Sichmann da regên-
cla de uma classe (uma secção) do Cur-

so001do Grupo Es-

colar “Professora Marta Tavares”, de Rio

Negrinho, município de São Bento do

Sul, a contar de 1º de outubro de 1949.

O professor Elias Graboski da regência

de uma classe (uma secção) do Cursó

Primário Complementar do Grupo Esco-

lar “Professora Marta Tavares”, de Rio

Negrinho, município de São Bento do

Sul, a contar de

Tornar semefeito:

A portaria n. 3.404, de 21 de setembro

de 1949, que admitiu Verônica Cristina

da Silva na função de Zelador, referên-

cia II (Grupo Escolar “Presidente Roose-

1 4 040 município de Floria-

nópolis).

A portaria n. 1.280, de 20 de abril de

1949, que admitiu Raul Manoel Justino

na função de Professor Auxiliar, refe-

rência II (Escola mista de Ribeirão, dis-

trito e município de Imaruí).

A portaria n. 3.112, de 31-8-49, que

designou Risoleta Varela Philipps para,

no Grupo Escolar “Santos Dumont", do

bairro de Garcia, cidade de Blumenau,

substitulr, por 90 dias, a professora 11-

cenciada Dorothy Muniz Moreira, tendo

em vista o ofício n. 76, de 20-9-49, do

Diretor do Grupo Escolar.

Retificar:

As portarias ns. 668, de 6 de abril e

2.260, de 4 de julho de 1949, que desig-

nou Jacira Lemos para, na Escola mista

4 72010 4 00 0

município de Pôrto União, substituir a

professora licenciada Olívia Schmidt Sti-

helin, na parte referente à gratificação,

que deverá ser de Cr$ 13,00 10 e

mais a mensal de Cr$ 185,00, pela re-

gência do 2º turno.

A portaria . 3.803, de 190-9-49,

designou Edward Fernandes para,

Curso Primário Complementar anexo ao

Grupo Escolar “Mauá”, de Oficinas, 61-

dade de Tubarão, substituir à professora

Lory Rels Mendonça, na parte referente

no período, que deverá ser a contar de

S de setembro e não de 8 de agôsto de

1949, comocita a referida portaria.

A portaria n. 3.217, de 13 de setembro

1949, que designou Luiza Harden pa-

reger mais uma Escola, na localidade

de Guatambú 11 distrito do mesmo no-

me, município de Chapecó, na parte re-

ferente à gratificação mensal, que deverá

ser de Cr$ 420,00 e não de 5 800,00,

como menciona a referida portaria.

A portaria n. 2.728, de 12 de agôsto de

1949, que designou o diretor José Destri

para reger mais uma classe, a título pre-

cário, no Grupo Escolar “Carlos Chagas",

Piratuba, na parte referente à gratifi-

cação, que deverá ser de Cr$ 420,00 e

Cr$ 450,00, como consta na referida

portaria.

A portaria n. 1.997,

1949, que admitiu

Professor

“Professora

que
no

de

ra

de

não

de 15 de

Hélio Sousa

diarista (Escolas

Ondina 0

Trombudo Central, município

Sul), na parte referente à

deverá ser5 22.40 6 não como

ciona a referida portaria.

A portaria n. 1.109, de 7 de abril de

1949, que designou Francelina Rogério

para exercer a função de Professor dia-

junho de

na função

Reunidas

da vila de

de Rio do

diária, que

men-

de

1º de outubro .1949. 1

DO
rista no Grupo Escolar “Mauá”, de Ofls«

cinas, cidade de Tubarão, na parte refe-

rente à gratificação, que deverá ser de

Crg 22,40 e não como consta na referida

portaria,

Admitir:

60 com a lei n.

Julho de 1949:

Áurea Albino na função
referência IV, correndo a

conta da dotação 25-1

vigente (Grupo Escolar

sevelt", de Coqueiros,

| nópolis).
Verônica Cristina da Silva na função

de Serviçal, referência 11 (Grupo Escolar

“Presidente Roosevelt", de Coqueiros, mu-

nicípio de Florianópolis).

Noêmia Ouriques de Azevedo na fun-

ção de Zelador, referência II (Grupo Es-

colar “Presidente Roosevelt", de Coquei-

ros, município de Florianópolis).

Maria Rila para, na qualidade

tranumerário-diarista, exercer a função

de Professor na Escola mista de Poste-

ma, distrito e município de Campo Ale-

gre, com o salário diário de CrS 19,60,

correndo a despesa por conta da dotação

25-1-28, do orçamento vigente, a contar

le 1º de setembro de 1949.
Santina 0551 1para, na dquali-

dade de extranumerário-diarista, exercer
a função de Professor Auxiliar na Es-

cola mista de Lança, distrito e municí-

plo de Pôrto União, com o salário diário

de Cr$ 16,00, correndo à despesa por

conta da dotação 25-1-28 do orçamento

vigente.
Conceder licença:

De acôrdo com oart. 168, da lei n.2

de 12 de janeiro de 1949:

A Adélia de Oliveira Santos, Professo-

ra, referência III (Escola mista estadual

desdobrada de Bom Retiro, distrito de

Paulo Lopes, município de Palhoça), de

noventa dias, com vencimento integral,

a contar de 1º de outubro de 1949.

A Gení da Silva Rosa, Professora,

ferência 117 (Escola mista estadual

Sertão do Campo, distrito de Enseada de

Brito, município de Palhoça), de noven-

ta dias, com vencimento integral, a con-

tar de 8 de outubro de 1619.
4 Alaíde Jordão de Braga, Professora

Complementarista, referência IV (Escola

mista estadunl de Rincão, distrito de En-

seada de Brito, município de Palhoça),

de noventa dias, com vencimento inte-

gral, a contar 30 de setembro de 1919.

A Diva Koerig Garcia, Professora Nor-

malista, classe H (Grupo Escolar “José

01 o", do Rio do "Testo, município

de Blumenau), de noventa dias, com

vencimento integral, à contar de 1º de

outubro de 1949,

A Sigma Neto da

11 2 1
dual de Barra Nova, distrito de6

município de Ituporanga), de noventa

dias, com integral, a contar

de 17 de outubro de 1919.

De acôrdo com o art. 162

combinado com o art. 164, da

249, de 12 de janeiro de 1949:

A Jenelice Tavares da Costa, Profe

ra, E (Escola 5 45400

de distrito de São r
dias, ven-

contar

277, de-18 do

de Servente,

despesa por

do orçamento

“Presidente Roo-

cidade de Floria-

de ex-

19,

re-
de

de

Silva, Professora Au-

refe (Escola mista est

vencimento

4 8

16 .

380-

padrão da

Roclo Grande,

cisco do Sul), de quinze

cimento integral, à

tembro de 19419.

A Rute 1 Budal,

16 II (

an-
com

de 19 de se-

Profess

ola mista  
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desdobrada de vila da Glória, distrito de
Saí, município de São Francisco do Sul),

de quinze dias, com vencimento Integral,

à contar de 24 de setembro de 1949,

A Noêmia Eduardo Cardoso, Professo-

ra Normalista, classe F (Grupo Escolar

“Presidente Roosevelt", de Coqueiros,

município de Florianópolis), de trinta

dias, com vencimento integral, a contar

de 24 de setembro de 1949.

A Lígia Schmitz Nunes, Professora

Complementarista, referência IV (Grupo

Escolar “Marechal Luz”, de Jaguaruna),

de trinta dias, com vencimento Integral,

n contar de 14 de setembro de 1949.

A Maria Irací Pereira da Silva, Pro-

fessora Auxiliar, referência 11 (Escola

mista do Lajeado dos Corrêas, distrito

de Carú, município de Lajes), de trinta

dias, com vencimento integral, a contar

de 16 de setembro de 1949.

A Davina dos Santos Bootz, Professo-

ra Normalista, classe F (Grupo Escolar

“Professor Germano Timm", de Joinvl-

le), 11 com vencimento inte-

8 a contar de 3 de outubro de 1949.

A Iolanda de Castro Brascher, Biblio-

tecária, classe G (Escola Normal “Vidal

Ramos", de Lajes), de sessenta dias, com

vencimento integral, a contar de 16 de

680 4 1949,

A Cacilda da Silva Collaço, Professora

Normalista, classe G (Grupo Escolar “Ba-

rho do Rio Branco", de Urussanga), de

quinze dias, com vencimento integral, a

contar de 22 de setembro de 1949.

A Francisco Manoel Agostinho, Profes-

sor Auxiliar, referência II (Escola mista

de Estrada Nova, 506

município de Canoinhas), de dez dias,

com vencimento integral, a contar de 1º

de outubro de 1949,

A Carmela Benedet Casngrande, Re-

gente de ensino primário, padrão E (Es-

cola mista estadual de São Simão, muni-

cípio de Criciuma), de quarenta e cinco

dias, com vencimento integral, a contar

de 18 de agôsto de 1949.

A Anita Mormelo Muk, Servente, refe-

rência IV (Grupo Escolar “Hofácio Nu-

nes", de Valões, município de Pôrto

União), de quinze. dias, com vencimento

Integral, a contar de 183 de setembro de

1949. 1

Conceder licença, em prorrogação:

De acôrdo com o art. 162, alínea a, com-

binado com o art. 164, da lel n. 249,
de 12 de janeiro de 1949:

A Alda Cardoso Pires, Professora Nor-

malista, classe F (Grupo Escolar “Olívio

Amorim”, distrito de “Trindade, municí-

pio de Florianópolis), de quinze dias,

com vencimento integral, a contar de 1º

de setembro de 19490.

De0 0 o

combinado com o

da lel n, 249,

1949:

A "Trajano José

Lente, padrão N

art.
art.

de 12

162, alínea a,

161 17

de janeiro de

de Oliveira e Sousa,

(Escola Normal “Vidal

Ramos", de Lajes), de cento e oitenta

dias, com vencimento integral, a contar

de 5 de abril de 1949.

Licenciar, “ex-officio”":

De acôrdo com o art. 162, alínea d,

combinado com o art. 164, da lei n.

249, de 12 de janeiro de 1949:

A Marcilia de Oliveira, Professora Nor-

malista, classe G (Grupo Escolar “Vitor

Meireles”, de Itajaí), de trinta dias, com

vencimento integral, a contar de 26 de

setembro de 1949.

Portaria de 9 de janeiro de 1950

O SECRETÁRIO RESOLVE

Conceder licença:

De acôrdo com o art. 162, alínea a, da

lei n. 249, de 12 de janeiro de 1949:

A Antônio Modesto Primo, ocupante do

cargo de Radiologista, padrão O, do Qua-

Único do Estado, com exercício no

Centro Saúde da Capital, por trinta

dias, 400 4 0 do ven-
contar de 28 de dezembro

dro

de

com

cimento, e a

p. passado.

APOSTILA

No decreto que nomeou Celso Silveira

de Sousa para exercer o cargo de Técni-

Eletricidade e Mecânica Gráfica,

M, da Impren Oficial do Esta-

lavrada a seguinte: Na conformi-

dade da lel n. 338, de 2 de dezêmbro de

1949, o funcionário 4 4se refere êste

passou a exercer o cargo de Téêc-

co
padrão

em

do, foi

título

 
| exercer,

 

nico em Eletricidade e Mecânica Gráfica,
padrão P. Secretaria do Interior e Justiça,

Educação e Saúde, em Florianópolis, 5

de janeiro de 1950. Armando Simone Pe-

reira, Secretário do Interior e Justiça,

Educação e Saúde.

CONSULTORIA JURÍDICA DO ESTADO

Portaria de 14 de dezembro de 1949

O DIRETOR RESOLVE

Organizar:

6 60 0

de 12-1-49:

A escala de férias para o ano de 1950, dos

funcionários desta Consultoria,

o art. 146, da 16 . 249

Nome — Cargo — Mês

Clarno G., Galletti — Consultor-Jurídico, pa-

drão S — Julho. José Felipe Boabaid — Con-

sultor-Jurídico, padrão S — Fevereiro. Vera

Vaz — Oficial Administrativo, padrão 1

Novembro. Ivan Amaral — Escriturário,

40 6 Maio.0 0 -—

0 padrão 6 Março.

dos Santos — Servente, referência V

0.

pa-
0

Modesto9
- Ja
(5140)

010148

Portarias de 14 de dezembro de 1949

O DIRETOR RESOLVE

Admitir:

De acôrdo com o art. 19, do decreto-

lei n. 1.023, de 29 de mato de 1944:

Francisco Avelino da Silva na função

de Vigilante, referência 11, vaga em vir-

6 4 dispensa de José Olegário Sthae-

un.

José Baldoino da Silveira na função de

Vigilante, referência II, vaga em virtude

da dispensa de Carlos Ferreira.

José Manoel da Cunha na função de

Vigilante, referência 11, vaga em virtude

da dispensa de Alexandre.

—=—

FAZENDA
APOSTILAS

Maria Zenaide Santiago — O funcioná-

10 a que se refere êste título passa a

de acôrdo com à lei n. 338, de

2 de dezembro de 1949, o cargo da clas-

se I da carreira de Oficial Administrati-

vo, do Quadro Único do Estado. Secreta-

ria da Fazenda, 5 de0 de 19050. Ar-

mando Simone Pereira, Secretário da Fa-

zenda interino.

Políbio Napoleão Venera — O funcio-

nário 1 4se refere êste título passa a

exercer, de acôrdo com à lei n. 338, de

2 de dezembro de 1949, o cargo da classe

K: da carreira de Oficial Administrativo,

do Quadro Único do Estado. Secretaria

da Fazenda, 5 de janeiro de 1950. Ar

mando Simone Pereira, Secretário da Fa-

zenda interino.
Gasparino Dutra O funcionário a

que se refere êste título passa a exercer,

de acôrdo com a lei n. 338, de 2 de de-

zembro de 1949, 0 cargo da classe L' da

carreira de Oficial Administrativo, do

Quadro Único do Estado. Secretaria da

Fazenda, 5 de janeiro de 1950. Armando

Simone Pereira, Secretário da Fazenda

interino.

índio Fernandes O 0 a

que se refere êste título passa a exercer,

de acôrdo com a lei n. 338, de 2 de de-

zembro de 1949, o cargo da classe J da

carreira de Oficial Administrativo, do

Quadro Único do Estado. Secretaria da

Fazenda, 5 de janeiro de 1950. Armando

Simone Pereira, Secretário da Fazenda

interino.

José Florêncio dos Santos — O funcio-

nário a que se refere 65título passa a

exercer, de acôórdo com a lei n. 338, de

2 de dezembro de 1949, o cargo isolado,

de provimento efetivo, de Porteiro, pa-

drão G, do Quadro Único do Estado. Se-

cretaria da Fazenda, 14 de dezembro de

1949. Armando Simone Pereira, Secretário

da Fazenda interino.

SERVIÇO DE FISCALIZAÇÃO DA FA.
ZENDA

Portaria de 31 de dezembro de 1949

O DIRETOR RESOLVE
Aprovar:

De acôrdo com o art, 146, da lei n. 249,
de 12-1-49:

A escala de férias para o ano de 1950,
dos funcionários do Serviço de Fiscaliza  

COMISSÃO DE ESTUDOS DOS

SERVIÇOS PÚBLICOS ES-
TADUAIS

Salários-família despachados pelo sr.

Governador do Estado

4 DE JANEIRO

Genésio Plácido dos Santos e Hermtll-
no Domatos Pereira — Concedo o salá-
rio-família na importância de Cr$ 180,00.
Verônica Cristina da Silva e Inês Grein

Pettres — Cr$ 120,00.
1 87 6 005

Francisca Fernandes Pereira, Maria Ira-
cema Elias, Vanda da Silva Lobo, Tere-
sa Kopitovski Linzmeier, Isaltino Perei-
ra dos Santos, Iolanda Morettl, Atílio
Hermes, Maria Garcia Leopoldino, Ana
Simas Wollinger, 10 4 e
Ducy da Silva — Cr$ 60,00.

Lúcia de Espíndola Macedo, José Dau-
ra, Moahir Tomé de Oliveira e Laude-
lino Gaspar — Cr$ 40,00.
 

ção da Fazenda,
taria.
Nome — Cargo — Padrão — Mês
José Joaquim Brasil — Inspetor Ge-

ral — P — Março. Algemiro Lobo Gul-
marães — Inspetor Geral — P — Feve-
reiro. João Acelino de Senna — Auxiliar
Técnico — N — Março. Décio Kletem-
berg Couto — Fiscal da Fazenda — M

Julho. Waldemar da Costa — Fiscal
da Fazenda — M — 8650. 610 Born
da Silva — Fiscal da Fazenda — M —
Março. Antônio da Cunha Mendes — Fis.
cal da Fazenda — M — Setembro. Mon-
tezuma Guarany de Carvalho — Fiscal
da Fazenda — M — Julho. Lauro de Al-
buquerque Bello Fiscal da Fazenda

M — Agôsto. Arí José Xavier — Fis-
ca da Fazenda — M — Setembro. Dário
Garcia — Fiscal da Fazenda — M
Junho. Sebastião Miranda da Cruz
Fiscal da Fazenda — M — Julho. Her
mes Justino Patrianova — Fiscal da Fa-
zenda — M — Janeiro, Paulo Grossem-
backer — Fiscal da Fazenda — M
Abril. Celso de Almeida Coelho — Fis-
ca da Fazenda — M — Setembro. Jaime
Mendes — Fiscal da Fazenda — M —
Julho. Henrique de Arruda Ramos
Fiscal da Fazenda — M —
Abel Ávila dos Santos — Fiscal da Fa-
zenda — M — Janeiro. Arí Gorressen de
Oliveira — Fiscal da Fazenda — M
Fevereiro. Eduardo Virmond — Fiscal
da Fazenda — M — Junho. Theodomiro
Fagundes Lemos — Fiscal da Fazenda

M — Abril, Olivério Vieira Côrte —
Fiscal da Fazenda M — Janeiro, Os-
mar Dutra — Fiscal da Fazenda — M
— Junho. Licínio V. de Córdova — Fis-
cal da Fazenda. — M — Outubro. Hilde-
brando M. de S. Menezes — Fiscal da Fa-
zenda — M — Julho. Hipérides de Sá
Ferreira — Fiscal da Fazenda —  -
Outubro. Raulino Francisco da Rosa —
Fiscal da Fazenda — M — Junho. Didl-
mo dos Santos Collaço — Fiscal da Fa-
zenda — M — Junho. Rubens Victor da
Silva — Sub-fiscal — J — Outubro. Arí
Kardec B. de Mello — Sub-fiscal — J

Setembro. Maurílio Prats Fernandes
Sub-fiscal — Fevereiro. Osmar

Rodrigues de Araújo — Sub-fiscal — J
— Junho. Nabor Teixeira Collaço — Sub-
fiscal d Janeiro. Nelson Moreira
Netto — Sub-fiscal — J — Agôsto. Her-
mano Marinho Pereira — Sub-fiscal —
J — Julho.0 Vaz Viégas — Sub-
fiscal — J — Junho. Altamiro Luiz Bú-
chele — Sub-fiscaál — J — Junho, Alba-
no Pereira da Costa — Sub-fiscal — J
— Agôsto. Vicente Bauer — Sub-fiscal
- Março. Honorato Tomelin
Sub-fiscal : Setembro. Waldemar
Beduschi — Sub-fiscal — J — Junho.
Antônio Luciano de Camargo — Sub-fis-
cal — J — Março. Ivan Luiz de Mattos
— Sub-fiscaáa — J — Janeiro. Altir We-
ber de Mello — Sub-fiscal — J — Ju-
nho. Orozimbo Caetano da Silva — Sub-
fiscal — J — Agóôsto. Abelardo Coelho
da Silva — Sub-fiscal — J — Maio. Os-
car Werner Beller — Sub-fiscal — J —
Setembro. Walmy Lueneberg — Sub-fis-
cal — J — Abril. Osmar Borges — Sub-
fiscal J — Julho. 00  Zimmer-
mann — Sub-fiscal — J — Julho. José
Rodrigues de Araújo — Sub-fiscal — 3
— Março. Acymar Coaracy da Silva —
Aux. Fiscalização — H — Janeiro. José
Bento — Aux. Fiscalização — H — Fe-
vereiro. Álvaro Gentil Ibirapitanga
Aux. , Fiscalização  - 7 Setembro.
Braz Vieira — Aux. Fiscalizaçção — H
— Abril. Hipólito Jesuino Mafra — Aux.
Fiscalização — H — Outubro. José Sal-
gado de Oliveira — Aux. Fiscalização —
H — Março. Jaime Lumertz — Aux. Fis-
calização — H — Março. Aristides Men-
des Aux. Fiscalização — H —Mato.
Humberto Zanela Sobrinho — Aux. Fis-
calização — H — Outubro. João Ferrei-
ra — Aux. Fiscalização — H — Janeiro.
Sérgio Bopre — Aux. Fiscalização — H

Junho. Guilherme Alípio Nunes
Aux. Fiscalização — H — Março. Carlos
Kracik Aux. Fiscalização — H
— Abril. Hipólito Jesuino Mafra — Aux.
Fiscalização — H — Junho. Hugo Web-
ber Aux. Fiscalização H — Abril.
Edgar Schneider — Aux. Fiscalização —
H Fevereiro. Carlos Rebêlo

Fiscalização H. Carlos Cos-
Aux. Fiscalização — H — Junho.
— Setembro. Olivério José Gomes

Aux. Escritório — Ref. V — Janeiro.
Dinah Anderson Monteiro — Aux. Escri-
tório — Ref. V — Maio. Zulma dos An-
jos Areias — Aux, Escritório — Ref. V
— Setembro, º

(38)

anexa à presente por-

Aux.

Outubro.
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TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL

Edital
De ordem do exmo. sr. desembargador

presidente, dou publicidade, para conhe-
cimento dos partidos políticos registra-
dos, do teor da resolução n. 3.295, de 3
de novembro de 1949, do egrégio Tribu-
nal Superior Eleitoral:

“REGISTRO DE DIRETÓRIOS DE
PARTIDOS

Necessária a indicação da profissão dos
componentes afim-de completar as ano:

tações nas Secretarias dos Tribunais
Regionais

PROCESSO N. 1.911 — DISTRITO
FEDERAL

Vistos, relatados e discutidos, e aten-
dendo a que foi apresentado pelo eminen-
te sr. Ministro Sá Filho a indicação de
fls. 1, verbis.
Atendendo a que, submetida a matéria

a plenário, foi aprovada a indicação, fi-
eando destarte acrescentada à resolução
n. 3.182, de 28-12-1948, à disposição se-
guinte:

“Para o registro dos diretórios
centrais, estaduais e municipais, os
partidos políticos deverão indicar a
profissão dos membros que os com:
põem, afim-de completar as anota-
ções nas Secretarias dos Tribunais
Eleitorais”. 1

Resolve o Tribunal Superior Eleitoral
00104a indicação
2 causa.

Sala das Sessões do Tribunal Superior
Eleitoral, Rio de Janeiro, em 3 de no-
vembro de 1949.
Antônio Carlos Lafayette de Andrada,

presidente. A. M. Ribeiro da Costa, rela-
tor. Fui presente: Plínio de Freitas Tra-
vassos, procurador geral”.
Dado e passado nesta cidade de Flo-

rianópolis, na Secretaria do Tribunal Re-
gional Eleitoral, aos dez (10) dias do
mês de janeiro do ano de mil novecen-
tos e cinquenta (1950).

Solon Vieira, diretor.
(102)

0

FIGUEIRENSE FUTEBOL CLUBE

Assembléia geral extraordinária

Nos têrmos do artigo 28 dos estatutos,
ficam convocados os srs. associados para
no dia de janeiro, a partir das 14
horas e a encerrar-se às 17 horas, na
sede do Democrata Clube, à Praça 15 de
Novembro, tomarem parte na assembléia
geral extraordinária para eleição do no-
vo Conselho Deliberativo dêste Clube.
Não havendo quorum legal no período
marcado será convocada nova sessão trin-
ta minutos após, com a presença de
qualquer número de associados.
Em seguida, haverá reunião de acôrdo

com os estatutos para posse imediata
dos eleitos e eleição da diretoria que re-
gerá o clube durante o próximo biênio.

Florianópolis, 10 de janeiro de 1950.
Charles Edgar Moritz, presidente do

Conselho Deliberativo.

——

COMÉRCIO DE AUTOMÓVEIS RIO DO
SUL 8. A.

Convocação

Convoco os senhores acionistas da Co-
mércio de Automóveis Rio do Sul S. A,
para a assembléia geral ordinária, que
terá lugar na sede social, no dia 30 de
Janeiro de 1950, às 14 horas, com a se-
guinte

Ordem do dia

1) Apresentação, discussão e votação
do relatório da diretoria, balanço geral,
demonstração de lucros e perdas e do
parecer do conselho fiscal.

2) Eleição do novo conselho fiscal.
3) Assuntos de interêsse social.
Nota — Acham-se desde já à vista dos

senhores acionistas os documentos de que
trata o art. 99, do decreto-lei n. 2.627, de
26 de setembro de 1940.

Rio do Sul, 10 de dezembro de 1949.
João Buatim; diretor-presidente.

(1

0

DELEGACIA REGIONAL DO IMPOSTO
DE RENDA EM SANTA CATARINA

Edital

De ordem do senhor delegado regional
40 1650 4 Renda em Santa Catarl
na, convido os contribuintes abaixo re-

lacionados a comparecerem à esta Dele-

gacia Regional, no prazo de trinta (30)
dias, contados da' data da publicação dês-
te no “Diário Oficial", afim-de regulari-
26 sua situação perante esta repar-
ação.

Findo êste prazo, esta Delegacia Reglo-
nal procederá de acôrdo com o $ 2º, do
artigo 184, do decreto n. 24.239, de 22-
12-1947, providenciando a cobrança exe-
cutiva.
Amleto Cerri, Cristina Elias de Sousa
810 Manoel Gonçal-
ves, Rui João Cirilo Ramos Soares -
15109 Michels, Dores e ow!
710604 4 janeiro de 1950
Maria de Lourdes Gonçalves Silva, che-

fe sc. adm, (107) 
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HABEAS-CORPUS N. 1.874, DA COMARCA DE FLORIANÓPOLIS

Relator: Des. H€trcílio Medeiros.

Constituindo o fato crime, em tese, se o paciente pretendia apenas “dar
um passeio” no automóvel que subtraiu, isso constitui, evidentemente, matéria
insuscetível de apreciação por via de habeas-corpus.

No juízo de menores, muito mais do que o crime, quasi sempre simples
manifestação do testado de abandono, influi sôbre o destino a ser dado ao me-
nor a periculosidade revelada pelos seus antecedentes,

Vistos, relatados e discutidos êstes autos de habeas-corpus n. 1.874, da comar-
ca desta Capilar. em que é impetrante o dr. Francisco Câmara Neto e em que é
paviente Aldo Carreirão: 1

ACORDAM, em Câmaras Reunidas do "Tribunal de Justiça, por unanimidade
de votos e consoante o parecer verbal do exmo. sr. dr. Procurador Geral do Es-
tado, denegar a ordem impetrada, pagas as custas pelo impetrante.

F assim decidem visto não ser ilegal a coação que o paciente vem sofrendo
em sua liberdade de locomoção

Com efeito. Dois são os fundamentos do pedido.
Versa o primeiro sôbre o destino provisório do paciente que o impetrante

entende devia ser confiado ao pai e não, como se fô recolhido à Delegacia de
Ordem Política e Social, porisso que afirma não revelar 642 periculosidade.

Entretanto, pelos autos apensos, verifica-se que o paciente já foi sentenciado
à internação na Penitenciária e, assim, acha-se manifestamente prejudicada
qualquer alegação sôbre o seu destino provisório, medida essa, aliás, da qual,
na conformidade do disposto no art. 4º, $ 1º, do decreto-lei n. 6.206, de 24 de no-
vembro de 1943, é o juiz de menores árbitro exclusivo.

Como segundo fundamento, alega o imvetrante que o fato imputado ao pa-
ciente não constitui crime, uma vez que605 8 00 para outrém,
00 10510 450052em dar um.9
nelas ruas desta Capital com o referido veículo”. 3 e 4).

Das investigações, porém, verifica-se que o paciente, apoderando-se, pela ma-
drugada, como se apoderou, daquele veículo, que se achava estacionado na via
pública e no mesmo abalando para fora da cidade, evidentemente 450para
si cousa alheia móvel”.

O fato caracteriza, portanto, pelo menos em tese, o crime de furto, que é pre-
visto no artigo 155 do Código Penal.

A ilegalidade da coação sômente se caracterizaria se das invesligações, que,
no caso, correspondem à denúncia, resultasse que o fato imputado ao paciente
00.

804 5 4 intenção do paciente “consistiu apenas”, conforme sustenta o
impe'! rante, “em dar um passeio”, o que importa em negar-se o “animus furandi”
issm constitui matéria evidentemente insuscetível de apreciação no juízo do ha-
Deas-corpus, mas em recurso ovdinário, aliás já interposto pelo advogado de oftí-

cio, que, em suas razões, se insurge apenas contra o recolhimento do paciente na
Penitenciária, quando, entende, devera ter-se verificado no Abrigo, conforme se
vê a (ls. 41 dos autos apensos.

Além disso, cumpre ponderar que, no juízo de0.0 mais do que
a criminosidade do falo imputado 20 menor, guasi Sempre simples manifestac ão

u estado de4070 reclama euidados 5 do j .0 de-
6000 4 1ser dado, 281 revelada 6108 8

no caso, péssimos, à vista dos furtos 6 0 0 ant 1

mente praticados e de que nos dão notícia, pormenorizada as informações de fls. 9.
Desapensem-se e-82 os autos avocados.

Florianópolis, 3 de agósto de 1949.

Urbano Salles, presidente. Hercílio Medeiros,0. 050 Nóbrega.
Nelsen Guimarães. Alves Pedrosa. Edgar Pedreire, Ferveiva Bastos.0 74-
res da Cunha Mello.

Esteve presente à sessão do juls60 o exmo,. sr. dr. Milton Leite da Costa,
Procurador Gerar do Estado. Hercíl deiros.

HABEAS-CORPUS . 1.801, 4 60DE IBIRAMA

Relator: Des. Hercílio Medeiros.

Prestação de fiança denegado., Basta que 0 1aplicável se comine a
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mais grave das penas privativas de liberdade para que, independentemente

da intensidade em que venha a ser imposta, se declare inafiançável o delitó.

vistos, relatados e discutidos ôstes autos de habeas-corpus n. 1.891, .da co-

marca de Ibirama, em que são impetrante e pacientes Egon e Emílio Rópper:

ACORDAM, em Câmaras Reunidas do Tribunal de Justiça, por conformidade

de votos e consoante o parecer verbal do exmo. sr. dr. Procurador Geral do Es-

tado, denegar a ordem impetrada, Custas pelos impetrantes.

2 assim decidem pelos motivos seguintes:

C fato de haverem os pacientes, na calada da noite, subtraído para si, a ba-

teria instalada num caminhão, colocando-a em seguida, naquele em que viajavam,

reune, evidentemente, velo menos em tese, os elementos integrantes de furlo,

razão pelo quai torna-se manifestamente improcedente 0 fundamento de não

haver crime à punir.
1 6 0 menos improcedente é o de constituir coação a circunstância de

se lhes denegar a prestação da fiança. Na verdade, trata-se de crime punido com

pena de reclusão, que, na conformidade do 1 posto no acl. 323, inciso 1, do 0

digo de Processo Penal, é inafiancável, não se aplicando à espécie as exceções ali

pr: vistas is um dos pacientes conta 21 anos de idade e o outro 26. Nenhuma

influênci 06 0 caso à faculdade concedida ao juiz, pelo art. 155, $ 2º, do

Cód. Penal, de “substituir a pena 4 60 6 de detenção, diminuí-la de um

a dois tê s, ou aplicar somente à pena de multa”, em se tratando de eriminoso

primário e de pequeno valor n coisa sublraída, visto comoisso constitui matéria

a ser considerada só ulteriormente, quando se individualizar à pena, e consoante

Bazitleu Garcia: “Basta que no texto aplicável se comine à mais grave das penas

privativas de.-liberdade para que, independentemente da intensidade em que ve-

nha à ser imposta, se declare0 0 delito” — (Comentários ao Cód, de

Próc. Penal, vol. IH, pág. 241).

Por outro lado, o auto de flagrante, ao contrário do que sustentam os impe-

trantes, acha-se lavrado de conformidade com as prescrições legais, havendo sido

os pacientes emeontrados algumas horas depois de pernpetrada à subtração, ainda

com à cevisa sublraída em seu poder, o que caracteriza perfeitamente à cones

tuação de quasi=flagrância definida no art. 302, inciso IV, do Código de Proces

.
esapensem-se -5 os autos originais.
Florianópolis, 19 de outubro de 1949.

Urbano Salles, presidente. Hercítio Medeiros, relator.

—

Osmundo Nóbrega.

6 Guimarães. Alves Pedrosa. Guilherme Abry. Edgar Pedreira. Flávio Tavares.

istive presente: Milton da Costa.

HABEAS-CORPUS N. 1.895, 4000 DE URUSSANGA

Relator: Des. Alves Pedrosa,

HAREAS-CORPUS., PRISÃO EM FLAGRANTE, COMPETÊNCIA DO JUIZ

DE DIREITO.
O fato do paciente ter sido prêso em flagrante não afasta a competência

do juíz de direito para conhecer do pedido de habeas-eurpus. Ao juiz de pri-

meira instância cabe, ão apreciar o flagrante, verificar se o mesmo corres-

pondeu às normas legais, sem o que não poderá produzir os0 4 4.
0À ORDEM DE APRESENTAÇÃO DO PACIENTE.
Cabe ao juíz tomar as. providências previstas no art. 655 e no perágrafo

único, do art. 656, do Código de Processo Penal, contra a autoridade policial

de sua jurisdição, que sêm motivo justo desobedecer à ordem de apresenta-

ção do paciente. .
Vistos, relatados e discutidos ôstes autos de habeas-corpus n. 1.895, da co-

marca de Urussanga, em que é impetrante e vaciente Paulo Brandão:
AGORDAM, em Câmaras Reunidas do "Tribunal de Justiça, por unanimidade

de votos e consoante o parecer verbal do sr. dr. Procurador 2 40 Estado, não

tomar conhecimento do pedido, e responder ao dr. juiz de diveito da comarca de:
Urussanga, que as providências à que se refere o telegrama de fls. 2 estão previs-
tas no art. 655 e no parágrato único do art. 656, ambos do Código de Processo
Penal. Custas na formada lei.

O paciente tendo sido prêso no distrito de Siderópolis, município de Urus-
sanga e recolhido à Cadeia Pública da cidade de Criciuma, requereu uma ordem
de habeas-corpus ao dr. juiz de direito da comarca de Urussanga, afim-de serv
0 em liberdade, 8

O dr. juiz de direito no uso da atribuição que lhe confere o arl., 656 do Códi-
0 4 00 Penal, mandou que o paciente lhe fôsse apresentado, porém o de-
legado regional de polícia de Criciuma desatendeu à ordem sob o pretexto de que
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a prisão fôra efetuada por determinação do sr. Secretário da51

O dr. juiz de direito, trouxe então, êsse fato ao conhecimento; 612

13006a respeito. (fls. 2). 1 05 foi, autivido” comb

001 de habeas-corpus, para. que assim pudesse o Tr) 1 dar ao,

caso, uma solu rápida e adequada. : É à

Pedidas informações ao sr. Seerelário da Segurança Pública

. 4efetivamente, havia determinado à prisão do paciente ' 1
4 2 1

1 3 6 3 à 617

de ordem pública e social, mas que, agora o paciente acha-se 6 31

do0460610 0 haver tentado 204 à Cidado car

pilão José da Cunha Menezes, diretor do escritório da 00 6.864

0 falo êsse ocorrido na vila de Siderópolis, no dia 2 do69 614 1

(fle. 4).
7 6

O dr. juiz de 60 8 00 6comunica o 060160

de flagrante, acrescentando que guardava as providências quanto, 'à Apresentação

do piôso, para decidir o habeas-corpus. (fls. 6). 3

1 o so, 6119 pedido de habeas-corpus foi dirigido d

éste "Tribunal, face à informação da autoridade policial, de que 4

ciente fôra determinada pelo sr. Secretário da Segurança Pública,

Não padece dúvida que, se o paciente porventura estiver sofrendo 604

na sua liberdade de locomoção, essa coação parte da autoridade pos

0 o aulo de prisão Em flagrante, no caso o delegado 0 4 062

cuja540 se estende ao município de Urussanga. ? 1

Trata-se, portanto, de um ato imputado à uma autoridade que respónde pe-

rante o Juízo de Direito de sua jurislicão. Nestas condições, o dr. juíz de direito

da comarca de Urussanga é competente para julgar, originariamente, 6 presenté

pedido de habeas-corpus.

O falo do paciente ler sido prêso em flagrante não afasta a competôncia do

juiz de direito para conhecer do pedido. Ao juiz de primeira ins âmeia cabe, 29

6 0 flagrante, verificar se o mesmo correspondeu às normas legais, stm' o

que não pode produzir os eleitos de direito, 3

Essa verificação tunto pode se dar ex-officio, como a requerimento da parte

interessada, por via de habeas-corpus. (Cód. Proc. Penal, art. 654, 8 2º e Recursos

de habeas-corpus n. JURISPRUDÊNCIA, 1946, pág. 37 e ns. 88 c 110 — JURIS-

PRUDÊNGCIA, 1949, pi . 1405 6 107.

0 a apresentação do paciente que estiver prôêso, uma vez ordenada pelo

juiz de diveito, só poderá ser escusada por grave enfermidade 406 00 0

não estar éle sob/a guarda da50 6 6 atribui a detenção. (CO. Proc. Pe-

nal, art. 657).
As providências, no entanto, para 0 Caso de desobediência, desde que o dr.

juiz de diveito ainda julgue ne 100040650 estão previs-

tas no arl. 655 e no parágrafo único, do art. 656 do citado Código de Proc

Penal, que estabelecem a multa de duzentos a mil cruzeiros para quem embaraç

ou procrastinar à condução & apresentação do paciente, e a prisão seguida do res-

pectivo processo, contra o detentor que desobedecer à ordem de apresentação.

Florianópolis, 16 de novembro de 1949.

Urbano Salles, presidente. Alves Pedrosa, relator. Edgar Pedreira. Flávio Ta-

25. Hercílio Medeiros. Osmundo Nóbrega. Nelson (Guimarães.

Estive presente: Milton da Costa.

48N. 1.788, DA COMARCA DE JOAÇABA

Relator: Des. Osmundo Nóbrega.

Carta testonmunha!. inexiste nerante o Cód. de Processo Civil. Con-

versão do recurso em agravo de instrumento. Aplicação do arl. 842, nº VI, do

ciledo Código.

Não compete ao juiz que proferiu a decisão 100 do

agravo de instrumento. 6 0 reservada ao juiz ad quem.

O art. SP, n. VI, do Cód. de Prociesso Civil, abrange apenas as decisões

que ordenarem a prisão civil.

Vistos,0 6 discutidos êstes autos de carta testemunhável n. 1.788,

da comarca de0 4é testemunhante João Maria Cordeiro e são teste-

munhados Santo Grapeggia e eutros:

AGORDAM, em Câmara Civil, por votação unânime, tomando. orecurso como

agravo de instrumento, dêle não conhecer, por ser incabível na espécie. Custas

13 recorrente. Y
De incidente ocorrido no curso de uma ação de reintegração de posse, inter-

pôs o ora recorrente agravo de instrumento. Indeferiu-o o Juiz de Paz, que su-

hstituia o Juiz de Direito, sob o fundamento de ser o mesmo incabível, o que le-
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sou segundo o rito previsto nos arls. 844 e 845 do Cód. de Processo Civil.
Perante êste Código, porém, não mais existe a carta lestemunhável. Por ou-tro lado, não compete ao Juiz que proferiu a decisão apreciar o cabimento doagravo de instrumento. É tarefa reservada ao Juiz ad quem. O art. 850 do Cód,,de Processo Civil, refere-se apenas no indeferimento do agravo de petição e nãohá neste Código alusão alguma à denegação do agravo de instrumento.
Assim sendo, desde que o sr. Juiz de Paz, desavisadamente, denegou o agravo.
406ao agravante reclamar ao Tribunal ou impetrar mandado
de segurança, afim-de que tivesse seguimento o recurso interposto.

Entretanto no caso à carla  Llestemunhável foi 02 da como se 655agravo de instrumento. Além das peças necessárias à formação do instrumento,
dela constam a contraminuta apresentada 0 00 sustentação 0
despacho pelo Juiz. Trata-se, pois, na realidade, de agravo de instrumento, que,
apesar de indeferido, leve seguimento, processando-se com estrita observância
dos urts. 844 e 845 e seus parágrafos do Cód. de Processo Civil.

U agravo, porém, é incabível. Baseou-se no art, 842, n. VI, do Cód. de Proces-
so Civil. No entanto, a decisão agravada não ordenou prisão alguma. De fato, o:

nte, réu numa ação de reintegração de posse, se opôs 200 4 2-
o initio litis. Em face disso,6 0 autores, ora recorridos, à
0 46 “novo mandado, requisitando-se, nos têrmos do art. 10 da Lei ae
921702 40 50 00 4 duas praças, para que 20-

nherrs à diligência, cominando-se aos réus a pena de prisão, no caso de desobedi-
ência, e de perdas «e danos apurados na execução”, Bste requerimento obteve 0
84-500 mandado, na forma requerida, observadas às
formalidades da lei e do estilo”.

É evidente que não houve ordem de prisão contra o agravante. Nem mesmo
0 0a pena de prisão, 0 que, aliás, não autorizaria o 0 0

fundamento no art. 842, . VI, do Cód. de Processo Civil, cabível apenas das de-
cisões que ordenarem a prisão.

É clavo que. o agravante poderá ser prôso, se 10056resistência à execução
do mandado de reintegração inilio litis, peis assim comete o crime previsto no
art. 329 do Cód, Penal. Tratar-se-óá, neste weaso, de materia criminal, e o art, 842,

01 03à providenciar a extração de carta testemunhável, que se proces-

n. VI, do Cód. de Processo Civil abrange apenas às decisões que ordenarem à
prisão civil. Ainda aqui servia inviável o vecurso interposto,

Florianópolis, 6 de outubro de 1949.
0 7presidente, com voto.0 Nóbrega, relator. Nelson

(Guimarães, Alves Pedrosa.

030 0N. 2.059, 4 000 DE70 .0

Relator: Des. Edgar Fedreira.

0 o contrato de locação de prédio nor prazo certo, transforma-se
o mesmo, pela permanência do0 no imóvel, em. locaeão nor pruzo
indeterminado, com natural prorrogação. Prorrogada fica, porém, simente
a locação e não o contrato. Para a itlomada de prédio pelo despeio há que
se notificar prêviamente o locatário, nos termos do.-16 1
aà desocupação, A0 08 06508 de despejo, deve ser reas
no efeito devolutivo, segundo 0 disposto no art. 830, no H, do
Cívil. A ação de despejo, pelo fato de ser contestada, não se desfi
muda de natunsza: obedece, enenas, em sua segunda fase, ao rito dinário,
que é, atiús, o de todas as ações admitidas pela tei processual.
1 relatados 6 460 05165 4105 de ape 0 01 . 2.959 44 2

marsa de PORTO UNIÃO, em que é apelante0 0 e apelados Salo-
mão Yared e sua mulher

1 00em 0Civil, por conformidade de votos, dar n 'Ovimen-
to à apelação, para relormar à sentenca de fls, 39, e julgar improceden a ne
de despejo, por falta da0 exigida 0 4. 18 8 29 AO receeh,
9.669, de 28787 16. pagas as custas pelo apelados, como de direito.

1 Ver e dos nulos que o apelante era -10644 parle dum
o de propriedade dos apelados. O contrato de locavão for: firmado com
0 600 660 anos. Seis meses antes da piração do prazo,

proprietários notificaram 0 00 e 6 sub-locat Dar: findo 0 0
desocupassem o prédio, Chegou o prazo à seu 1 e o apelante não usou de
lIquer meio pura pleitear à renovação do eontrato. Bste terminou em 3 de julho

4 1948 6 é apelante não entregou a parte que ocupava no imóvel, Os ape'ulos,
então, em 26 de julho do mesnio àno, promoveram à presente ação de despe
400dessa pavte do prédio para uso próprio, O apelante 1
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1 8 6 1 4 7

deu-se,04024a alegação 6 0
requisito essencial, que era a notificação prévia. À que lhe fôra dirigida visava a
renovação do contrato de locaçã da por lei especial, e não no despejo, regu-
lado por lei de caráter diver:
lunção de inquilino. Ciente de que os ape'ados não pretendiam à renovação

contrato, ignorava si os mesmos dese o imóvel para uso próprio, silnacã
surgida somente após à propositura da ação. Sabedor da não renovação do con-
tralo, não podia adivinhar as suas pretensões depois de findo o contrato: si nova
contrato, com condições e obrigações outras, ou si 2 6do prédio. Assim
sendo, foi apanhado de660 4 despejo, sem que para6 Tim
fósse notificado e sem que lhe dessem às545 na lei. Suslentou
êstos argumentos na ação e na apelação. O dr. Juiz a quo não os acolheu, pelas ra-
zões expostas na sentença, e decretou o despejo, concedendo ao réu ora apelante,
0 prazo de trinta dias para desocupar o prédio e o condenou nas eustas e hono-
rários de advogado.
1 RA umentação desenvolvida pelo apelante tem procedência,

'acierísticas do caso, na parte que se relaciona 20a necessidade da notític
1 3da ação de despejo que lhe foi intentada. Não lhe assiste vazão, vorém,

na outra parte, à referente à prova da necessidade do pedido de retomada. À ne-
cessidade e a neeridade do pedido resultaram provadas dos autos. Assim, ex-
tinto o contrato por prazo certo, transformou-se o mesmo, pela permane ncia do
inquilino no prédio, em locação por prazo indeterminado, com uma natural pror-
rognação. O art. 20, do dec.-lei n. 9.669, estatui que — “consideram-se prorrogados
por tempo indeterminado as locações 610 prazo expirar na vigência desta Lei”,
Justamente o que ocorreu no easo vertente, desde que o prazo do contrato ante-
rior esgotou-se em julho de 1948. Luiz Antônio de Andrade e . Marques Filho,
em sua conhecida obra inlitulada” Da Locação de Prédios”, à página 201, dizem,
com justeza, ao examinarem dito dispositivo: “O artigo em exame, contrariando
o que estatui o art. 1.194, do nosso Código Civil, declara prorrogadas por tempo
indeterminado às locações cujo0 findar na vigência da nova lei.
Comose vê, o que fiea prorrogado é a locação e não o contrato, como, num êrro
imperdoúáver de técnica legislativa, dispunha àa lei anterior, .-16  .. art
7º). Essa distinção é de capital importâreia, dadas as consequências que pode
nearretar. Realmente. prorrogada somente a locação, e não o contrato não há aí a
recondução 1 no “sentido de que o contrato continua nas mesmas condições.
Com 40 40 prazo estabelecido, o contralo se extingue automaticamente,
5 ão a ser regida, de entivo em diante, pelos princípios legais, e
não nelas normas convencionalmente ajustadas entre o locador e o locatário. É
certo que alguns autores e alguns tribunais têm entendido que o art. 1.195, do
Córligo Civil manda prorrogar o contrato. Isso, porém, não é 0 45 dos
4500 1. 0 4ôle declara é que se prorroga a locação
pelo mesmoaluguel, mas sem prazo determinado. Si o que se0 fôsse o
contrato, nenhuma necessidade havia de 0 666600 aluguel”,
pois êsse está fixado no contrato, como um de seus elementos necessários. Prorro-

0 000ainda estariam as suas cláusulas entre as quais a do
“aluguel”. Desnecessário, portanto, servia que se assegurasse a prorrogação pelo
mesmoaluguel. A interpretação que alguns dão ao art. 1.495, do Código Civil,
de que o “contrato” se prorroga, é fundada numa fa'sa assimilação dêsse dispo-
0 com os congêneres dos códigos francês, italiano e português, em que hã
à “recondução tácita”. Pelo Código Civil, decidiu com grande senso jurídico o
Tribunal de Justiça de S. Paulo, que “a permanência do inquilino no prédio, de-
pois de esgolado o prazo do contrato, só prorroga a convenção enquanto ao valor
do aluguel”. No acórdão de 14-1-47, do ilustre "Tribunal Paulista, (Rev. dos Trib,
171/6410), veiu esclarecido: “Entendeu à sentença apelada ter havido 900
455 contrato, (de 100 0as suas cláusu'as e em tôdas 4
dições, exceto na parle referente ao prazo e às garantias dadas por terceiros. Não
merece acolhida à doutrina propugnada vela sentença, Segundo o art. 1.495, do
Código Civil, si, findo o prazo, o locatário continua na posse da coisa alugada,
sem oposição do locador,-86-400àa locação pelo mesmo aluguel,
mas sem prazo determinado, Por fôr 55 400 do Código Civil, vigente
ainda ao tempo em que se findou o contrato, não se0 260tácita
do contrato de locação, no sentido de continuar o contrato n mesmas condições,
e vor outro lempo igual ao que findou. Verificou-se, sim, prorrogação do contra-
to pelo mesmo aluguel, sem vrazo determinado. Ocorreu tão só a prorrogação da
locação, não, a renovação do contrato. (Clovis1 05no arf.
1.195, Rev. dos Trib. 155/7149). Na verdade, findo. o 600 e não tendo havido
iprorrogação de suas eláusuas, mas tão só da locação por prazo indeterminado e
pelo mesmo aluguel, não é possível haver por rescindido o contrato”.
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA

IV) O apelante insiste, com razão, em que a notificação recebida dizia respeito"
apenas à questão da renovação do contrato para garantir fundo de comércio epara os feitos previstos no dec. n. 24.450, lei de natureza especifica. E a prova
disto é que os apelados expediram a notificação seis meses antes quando estavam
obrigados a fazê-lo apenas com noventa dias.

Para a retomada do prédio pelo despejo havia que atender às exigências e
imposições do vigente dec.-lei n. 9.669, lei de emergência, de finalidade espe-
cial, que exige imperiosamente à notificação prévia para a desocupação do 6-
vel, com o prazo de noventa dias. O art. 18, 8 2º, é claro e explícito: “A ação dedespejo, no caso dos ilens 1H, III, IV e V, só poderá ser proposta depois de decorri-dos noventa dias da notificação feita judicialmente, ou por intermédio de oficialpúblico”. Ésse prazo, é indubitável e compreensível, foi instituido em benefíciodo inquilino e no intuito manifesto de lhe dar tempo de conseguir outra casa,4 6vista a falta de habitações nunca 'até então verificada e que existe emtôda parte. E relevante é lembrar que 0 dec. n. 24150 concede ao inquilino um.prazo de seis meses para desocupar 0 prédio, à partir da sentença que julgarnão prorrogado o contrato, (art. 25), circunstância que não se deve desprezar noexame do caso. Am disso, urge acentuar que, na retomada para uso próprio, àação tem de ser precedida da notificação com o prazo de noventa dias, exigênciaomitida na espécie. Assim, por tais razões, foi a decisão reformada, para que sesatisfizesse o requisito legal antes aludido.

Notam ter o dr. juiz de direito recebido a apelação também no efeito sus-pensivo, sob o fundamento de que a ação de despejo uma vez contestada, trans-forma-se 06 desta forma, equipara-se às demais ações, nas quais orecurso é recebido em ambos os efeilos. O argumento, porém, não tem consistên-cia jurídica, data vênia, e não se harmoniza com os precisos têrmos da lei. Mani-festo é o desmeêrto da conclusão. 40 de despejo pelo fato de ser contestadanão se desfigura, não muda de naturez obedece, apenas, em sua segunda fase,ao rito ordinário, que é o de 1as ações admitidas pela lei processual. Aliás, oCódigo de Processo. adotou 0 5da io única, pdlo menos na segunda fase,ou seja à da contestação, ou após a contes ação, para maior implificação e racio-
ição de motivos” e se deduz da leinova: “Quanto à forma das ações, continuamos 00 0 meandros, mui-tas vêzes inacessíveis aos próprios técnicos, de formalismo mais bisantino. À plu-ralidade de ações o processo em vigor ainda faz corresponder uma pluralidadede formas. O projeto reduziu 1as ações a uma forma única... “(Ac doTrib. de Just. do Est. de 2/6/47 — in “Jurisp.”, de 1947, pág. 295). 12 o art. 830,0 àa nova redação que lhe deu o dec. 1.565, dispõe de modo expresso: “Serão6608 110 660 5devolutivo as apelações das sentenças - que

6 procedentes às ações execulivas e AS DI DESPEJO”, Nada0
181 0. 4 4 não distinguiu e ao intérprete não era lícito faz
06. como frisa Odilon de Andr de, “os casos de recebimento da apelaç
no efeito0 80 TAXATIVOS, São casos de exceção, pois a regra é lei
10 além do efeito devolutivo, que lhe é essencial, o efeilo suspensivo,
6 pode ó législador deixar de ler em atencão à realidade da vida, e esta reve
UR qué, na grande maioria dos casos, os locadorvres ficariam gravemente proejudicn-
08 se à sentetfic que decretasse o despejo0 pudesse ser excutada senão depois
456julgado. A apelação suspensiva seria as mais das 7840
o fim único do locatário ocupar por mais 8 mesas, e de graça, o prédio
alheio! ...s. ” (Gom. Cód, Próe, O, ed. Rev. For. IX/189-1901); Afivma Pedro Ba-
tista Martins: “O Código Nacional uniformizou também o rito das acões, porque
fódas elas ue o eurso ordinário. É verdade que há, na Joei alual, uma série de
4605 6567 45 08 m pela diversidade de processo, pois
que, v eudas cerlas formatidades que às pecularvizam, tomam, com raras exe-
cões 0 curso ordinário. É o que acontece com à própria ação executiva, a qual
depois dé 560 0 juizo por meio da penhora, segue os trâmites comuns às
ações em geral", (Com. Cód. Proc. Civ. ed. Rev. For. I1/3871-3729). Os tôvinos em
que foi vasado 0 500 1não deixam mesmo margem à dúvida... “Tudo
aquikto que se faz 602 00 44 1 6 nulo... Certamente desde que n lei diz
“não pode, não fará”, tiva tôõda a autoridade legal, tõda à faculdade, ou possibilida-
de legílima de obrar no sentido contrário”. É à livão de Pimenta Bueno. 0-
6 0 050 07 . 3. E vale lembrar aquí às justas palavras de
Porlalis: “Na aplicação da lei de o juiz estender os princípios dos textes às hi-
66para uma aplicação prudente; porque, ao contrário, servia le-
vado ao absurdo de ir de encontro ao próprio espírito da lei”.

WVlorianópolis, 17 de marco de 19 .
Edgar Pedreira, presidente e relator. Osmundo Nóbrega, Nelson Guimarães.

nalizução do processo. É o que se à na “Expo
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TESOURO DO 8870 68
-0 DE CONTABILIDADE

MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 29 DE DEZEMBRO DE 1949
Saldo do dia 28, em cal

Recelta orçamentária
Repartições fiscais, c/de saldos
10
Retirada
Depósitor

de bancos (Casa B. Hoepcke)

Becretaria
Becretaria
83 o
Becretaria ão . coauecos
Departamento ca
Departamento
Despesas por
Mon!

Interlor e Justiça

créditos especiais Acao
tep: eveccceocos cececorendos em

Saldo na Tesouraria para o dia 30

fia e “Cartografia

Os 018 805.87370

372.00
45.841.60
11.440.30

290.000,00
86.057,40

Cr$ 1.239.585,00

PAGAMENTOS

888.304,20

Cr$ 1.239.585,00

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
NA TESOURARTA

Depósitos
Montepio
Disponível .

NOS BANCOS
Do Brasil

Disponível ..... .
Montepio em c/c. direta ........

Nacional do Comércio
O/especial n. 2 es
O/especial n. 3 ........
O/remessas 001601
Montepio c/c. direta .

612.385,90
248.23530
27.683,00 888.304,20

535.883 no
37.731 90 573.616,00

3.380.016,80
2.220,80

241.497 39
66.765,50 8.690.409,90

Indústria e Comércio de Santa Catarina
Disponível .............. .
Montepio em c/c. direta

0 980
Disponível em c/de movimento
Montepio em c/c. direta .........

33.069,10
3.388,30

.0102
56.457,40

1.777,10
507.652,70 509.429,80

Crédito Popular e Agrícola de Santa Catarina7
1801 468108

Caixa
Casa 4 0Ltd&, ....

Manoel Rodrigues Araújo
Oficial administrativo

Econômica Federal =08 disposição
996.702,00
590.949,00

6.27910

Cr$ 9.312.147,47

Manoel Frederico. da Silva
Tesoureiro

Fruncisco Gouvêa, Sub-Diretor Interino.

MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO E SAÚDE

DIRETORIA DO ENSINO INDUSTRIAL

Escola Industrial de Florianópolis

148 1

De ordem superior, torno público que

de 16 a 31 de janeiro do corrente ano,

das 8 às 12 horas, acha-se aberta Inscri-

ção para os exames ve tibulares

—

aos

Cursos industriais e de mestria desta Es-

cola, obedecendo as seguintes instruções

previstas na portaria ministerial . 566

de 23-11-9049: &
1 - O candidito à matrícula na 19º sé-

rie de qualquer dos cursos industriais ou

de mestria deverá, de acórdo com o art.

29, da Lei Orgânica do Ensino Indus-

trial, apresentar prova de não ser por-
tador de doença contagiosa e de estar va-

cinado;
11 - Com o requerimento de Iinscri-

ção, 0 candidato à matrícula na 1º 5

de qualquer curso industrial, além das
exigências do Item anterior, apresentará

prova de ser maior de doze e menor de

dezessete anos. Exigir-se-4, também, seis

cópias de fotografias, tamanho 3x4; 7

111 Ter-se-á como atendida 4

gência da idade mínima de doze anos ou

a máxima de dezessete anos, uma 4

que o candidato complete à primeira até

o dia inícial do período letivo, ou não te-

nha atingido a segunda, até a data da

abertura da inscrição para exames vestl-
bulares; 3

7 - Além da documentação. referid

0 11 0 candidato juntará ao re-

querimento de inscrição, prova de ter

concluido curso industrial a êle corres

pondente, bem como seis cóplas de fo-

tografias, tamanho 8545 7 é

V — O processo de admissão à 12 sé-
rie compreenderá:

1) para os cursos
a) exame médico e

1 tal; 1

1 exámes vestibulares de português
e matemática.

2) para os cursos de mestria:

a) exame médico: x
b) prova de tecnologia e prova práti-

ca de ofício.
VI

industriais:
prova de aptidão

vestibular— Os exames 5
de feve2º quinzena X

Será considerado habilitado o

candidato que, tendo sido 10 pelo

exame médico, obtenha nota média igual

ou superior a 50 no conjunto das provas

de aptidão mental e de conhecimento,

além do mínimo parcial de 40 em cada

uma das provas; .
A determinação

para obtenção da nota média

nimos parciais será baseada em

3550 40
X — Ao candidato habilitado em exa-

mes vestibulares, que pretenda ingressar

noutro estabelecimento de 0

-4 0069 4

tação, observadas as condições 8

DO 8 do art. , da Lei Orgânica do

Ensino Industrial.

realizados na
VII

das, normas
e dos mi-

estudo

dar- |

 

(5301)

outras informe serão
Secretaria da , on-

também, 348

vestibulares.
16015 2 4 60 6 1950.

Cid Rocha Amaral, 0

1
prestadas pela

160

Concorrência administrativa

De
a contar
corrência
de alimentação,
corrente ano, sob

4 00
lo diretor ou01
nado, e as propost

das nesta 50
to dia 31 de 1 rente ano.

Tais propostas, se emendas, 1545

ou entrelinhas, datadas e assinadas, 8
rão apresentadas em três v devid
mente não podendo as mesmas
conter uma fórmula de completa
3857 5 as5 4 5-
tabelecidas.

11 --
0406 4 re)
10 4 infor 665 : 5

1 0 44 00
inclusive certidão de que trat 1 6
do decreto 20.291, 4 12 d 1

referente à
ho.

111
1065
Inscrição,

ordem superior, torno público que
desta 4 acha-se aberta con-
administrativa para o servico

partir de març do
seguintes condições:
será presidida pe-

por êle desiu-
ão abertas e

1 (14) horas

as,

= idoneidade
erá ordenada 4 sua

se sub ter às
axigidas 0 00
IV — As informações de idonei
30540 dos documentos comprobe
de ser negociante registrado
6 4 0405 08 08505
5 4 à que

o, ou de certidão compro
mento idêntico ou similar
pública,
V — O fornecimento obedecerá ao

dos pro-

imediat
condições

Julgada a

em reparti

pro-
3

50

a qual cabe o dire
6o fornecimento em

2450 4 não cumprimento de obrigações
elo fornecedor,
1 - 0535 8

9

: adminis-
to de recusar

serem
ser

empregados
de primeira

será preparada
no edifício onde funciona o refeitório da
Escola, cuja disper e salão,

como ute os ea sórios serão
à dai o fornecedor, o qual

sur guarda, limpe-

ão em caso de extravio ou
quebra 1561 ao encarrega-
do da fi 7.
1 2-

pelo

10
5 todo aque

ú 114
venien fis
VIM —

proposta
90 unit

sundo o; pre-
elaborado pelapadrão dire-

1-

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE FLORIANÓPOLIS
DIRETORIA DA FAZENDA

1 MOVIMENTO DA TESOURARIA, EM 19 DE DEZEMBRO DE 1949

Saldo do dia 17 (em caixa) ... Cr$ 1.482.947,10

RECEBIMENTOS

RECEITA ORÇAMENTÁRIA

Arrecadação 1 de
Depositantes 60 ...

14.749.50
4.711,10

Cr$ 1.642.407,79

FAGAMENTOS

DESPESA ORÇAMENTÁRIA
Encargos diversos
Serviços industriais
Divida pública ....
Serviços de utilidade pú
40 8
40 56-4
Saúde Pública ..... 2
05de dinheiro

4.27000
7.70000

12,50
8.850,00
17.475,00
7.80000
4.950,00
300,00

Cr$ 1.642.407,70

DISCRIMINAÇÃO DOS SALDOS
Na Tesouraria

Disponível
Depósitos ...

No Banco Nacional do Comércio, conta n. 2 (Depósitos)
Ya Casa Bancária Hoepcke Ltda.
No Banco de Crédito Popular e

1

grícola de Santa Catarina

1.533.393,50
57.656,70 1.591.050,20

26.461,30
90.331,40

175.443,09

Cr$ 1.883.285,90

Prefeitura 010 6 0608 19 de dezembro de 1949,
C. Machado Silva

Of. adm. enc. do contrôle
. -0
Tesoureiro

Visto — Reinoldo Alves, Diretor.

AO COMÉRCIO EM GERAL

Declaro que nesta data vendi
casa comercial, regida sob a firma C.
50 5 Coronel Pedro De-
moro n. 2.147, no Estreito, 2º sub-distri-
to de Florianópolis, ao sr. Clarindo Viel-
ra de Sousa, assumindo tôda a responsa-
bilidade sob o ativo 6 5804
da firma, entregando ao6 1-

desembaraçada de qualquer ônus.
Convido portanto, meus devedores e cre-
dores, para dentro do prazo de 45 dias
legalizarem suas situações perante a re-

ferida firma, achando-me à disposição, à
rua Santa Luzia, s/n. no Estreito,

Estreito, 9 de janeiro de 1950.
Catarina Sampaio de Vasconcellos
0. Sampaio.

Reconheço a firma

minha

0 0. 50
dou fé. Em testo. MLM. da verdade, Flo-
rianópolis, 10 de janeiro de 1950. Ma-

ria de Lourdes Machado, escrevente jura-
mentada, (30)

-0

108. .

extraordinária

DE CONVOCAÇÃO

ficam convidados os se-
desta sociedade a se
6 80-

iria, renlizar-se no dia 14 de janeiro
60 vindouro, às 15 (quinze) horas,
numa das salas da Sociedade Desportiva
Ipirunga, no bairro de Itoupava Sêca,
1fim-de deliberarem sóbre a seguinte

. Ordem do dia
do aumento

Assembléia geral

EDITAL

Pelo
nhoresà $

presente

40

Outros assuntos de 165 850-

Blumenau, 28 de dezembro de 1949.

Bruno Vahldick, diretor-gerente.
29

0

FÁBRICA DE CHAPÉUS 8 8. A.

Aviso

-5 45050
acionistas desta sociedade,
Hal, os documentos à q 5
99, doe decreto-lei n, 1
tembro de 19410.

Blumenau, 5

dos
na

senhores
sede so-
“e o art.
de se-

de 1950.janeiro de

Artur Fouquet, diretor-presidente.

(20)

 

. O proponente que por esta forma

st fornecimento assumirá o com-
no refeitório du-

1 administrando pessoal-
serviço de nlimentação, e -
determinações do encarregade

ção.
— Os pagamentos serão efetuados

pela Delegacia Fiscal do Tesouro Nacio-
al, st Estado, mediante requisiçã

ujas despesas correrão
nte 0 42

da Educação e

NX —— A administração
reito de az
sem que :
direito 4

Florianópolis,

1

0

Ministé-
rio

reserva-se o di-
esente concorrência,
proponentes qualquer

ão ou indenização.
de janeiro de 18

Cid Rocha Amaral, diretor. (103) 

(5326)

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE
FLORIANÓPOLIS

Edital

Faço público, a quem interessar possa,
1ue, de ordem do sr. Prefelto, acha-se
1berta concorrência pública pelo prazo
le sete (7) dias, contados da primeira
iblicação dêste, para venda de um ca-
0 086 tipo 1938, e um automó-
rel Chevrolet, tipo limousine, de 1942;
que se encontram na Oficina Mecânica
1a Prefeitura onde poderão ser observa-
los pelos interessados, por não terem si-
71o aceitas as primeiras propostas, de vez
1 não alcançaram as avaliações feltas
1 05 referidos, nas importâncias de,
respectivamente, Cr$ 16.000,00 e
Crs 14.000,00.
As novas propostas deverão ser apre-

sentadas em envelopes fechados -com a

documentação legal, e entregues no tér-
mino do prazo; às 10 horas, nesta Secre-
1 40 serão abertas e rubricadas.
A Prefeitura reserva-se no direito de

rejeitar an proposta que não estiver de
acôrdo com os seus interôsses.
E para que ninguém alegue ignorân-

cia, mandel passar o presente, cuja có-
pla será publicada no “Diário Oficial do
Estado” e afixada outra no local de cos-
tume, na entrada desta Prefeitura.

Secretaria Geral da Prefeitura Munlci-
pal de Florianópolis, em 10 de janeiro de
1950.

Manuel
geral,

Ferreira secretário-
(109)

de Melo,

o

JUÍZO DE DIREITO DA
COMARCA DE

2º VARA
FLORIANÓPOLIS

DA

Edital de citação, com o prazo de trinta
as

O doutor

juiz de
Mário de Carvalho Rocha,

direito da 38 vara, funcionando
nestes autos no impedimento do titu

da 2º vara, da comarca de Florian
lis, na forma dalei etc.

Procedendo-se pelo cs
e da Provedoria des C

1 dos bens de tos por Miguel
pelo presente edital, com

prazo de trinta (80) dias, os herdeiros
Francisco Opuszka, Ángela Ro-
manowski, casada com Lad 1
0800 e,
tado do Rio Grande do Sul, José Opusz
ka, Paulo Rosa 5 0  0-
Sa Opuszka, . 5 . 2
0 5 com
os menores Dinarte
lio Opuszka, Natália
da Graça Opuszka, na
presentantes,
ceção dos

60 4 608
marca, o inven-

pessoa de seus r
residentes todos, com es

dois primeiros acima mencio-
nados, em lugar ignorado, para no

70 40 dizerem sôbre as
1 declar: es de herdeiros e bens,

e para os demais têrmos do aludido in-
ventário e correspondente partilha, até
final sentença, sob pena de elia. E
para os devidos fins, mandei expedir

presente edital, que será publicado

“Diário Oficial do Estado". Dado e
sado nesta cidade de Florianópolis, aos
quatro dias do mês de janeiro de mil
novecentos e cinquenta. Eu, Alexandre
Evangelista, 210. 880 6 assi-
no. (Ass) Mário de Carvalho Rocha,

juiz de Menores. Na margem. Sêlo afi-
nal. Está conforme o original, ao qual me
reporto e dou fé. Alexandre Evangelista,
escrivão. (15)

pas- 
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INDÚSTRIAS REUNIDAS OURO'S. A,

'Ata da assembléia geral extraordinária
número 21

Aos quatorze (14) dias do mês
zembro do ano de mil novecentos
r na e nove (1949), na s cial,

à rua Fetipe Schmidt, sem número,
ta cidade de Capinzal, tado de
1 atendendo a convocução feita
4 040 com os preceitos legais, pre

sentes portadores de mais de, dois têrços
dns acões que representam o capital so

cial, conforme livro de presença reuni-
e em assembléin geral extraordiná-
acionistas da firma Indústrias Reu-

nidas Ouro Sociedade Anônima. Abriu à

805540 0 54 socledade, senhor
Bortolo6 40a mesa e
convidou a mim, Mário Orestes Brusa, para
661 de secretário, com o que 0

dou à assembléia. Tomadas as providên-

clas de praxe, mandou o senhor presiden-
te que fizesse à leitura da “ordem do

, que constava do seguinte: Uma 1-

dicacho assinada pelo diretor-comercial,

senhor Lulz Gonzaga Bonissont, do Se:

guinte teor: “Considerando as dificulda-

des encontradas pela diretoria na execu-

ção do seu mandato, no que se relaciona

com as operações bancárias e outras,

proponho se dê à letra “a”, do artigo tre-

ze (13), dos estatutos da firma, a seguin-

te redação: “administrar e fiscalizar to-

dos os negócios da 80140

para isto todos os atos necessários, in-

clusive 0 40 611 6 de resol-

ver6 as questões em que

an firma fôr parte, renunciar direitos,

contrair obrigações, alienar, onerar, pe-

nhorar e hipotecar bens sociais, por

16 modo, se êsses atos ou opera-

60060 da sociedade,

Assinar escrituras públicas ou particula-

res, transmitir domínio, receber e 4

0. Submetida a votos, 01 1 in-

dicação aprovada. Como nada mais hou-

vesse a tratar e ninguém mais quisesse

fazer uso da palavra, foi a sessão encer-

rada, lavrando-se esta ata que, lida e

aprovada, val por mim e pelos demais

presentes assinada. Capinzal, 14 de de:

zembro de 1949. (Assinados) Mário Ores-

tes Brusa, secretário; Bortolo Dambrós,
1 00501 Biágio
dr. João Rupp Sobrinho,
zaro, Leonardo Spadini, Atílio
1 00 Camploni, Horácio0

Breda, Alziro Santo0800 - |

gostint, Ângelo Masson, Romano Mas- |

son, Guerino Frigo, Vitório61
Francisco Dambros, André Colombo, Ar

tur Colombo, Luiz Segalin, Abel Andrio-

1 José Rech, Fermino Rech, Santo Se-

galin, rlos Segalin, Paula Rech, Olmi-

ro. Luiz Viecell, Aida Bonissoni, Edit Ma-

1 61 50601650 -

8000 001 1 Mariani, Ma-

rino Avelino Favero, 051 10

Luiz Bazzo, Dárico0. Domingas
1 João Sartorl, Edgar -1

00 7040 80Atílio C

403Brambilla, Antônio Bon-

glovani, Luiz Dutra, Santo Penso, Pal-

miro Germant, Aníbal Dambros, Emílio

Dagnaluzzo, João De Santl, José Masson

Sobrinho, Augusto “'Turcato, Olivo Poge-
re, Ernesto Poger Mansueto Dambros,
1 1Parizzoto, Ângelo Maestri,
Abel Snvariz, Alexandre Pogere, Domin-

s Pogere, José Pogere, Constantino

Pogere, Alberto Crippa, Jofio Oliveira

Bronze, Sílvio 7610. dr. Miguel Ros-

ski, Waldemar Matté, Adelina 84

00 0 Humberto Toaldo,

Waldomiro "Toaldo, Ofélio Toaldo, Aloy-

des "Toaldo, Adílio Toaldo, Luiz Antônio

"Poaldo, Alziro 100. 00 002140

Benjamim Faccin, Natal José 0-

ton, Acelino Pelizzaro, Marcos Ri

Brusa, Énio Luiz Spada, Alfeu 6

mo Spada, Dorvalino Dambros, Adelino

Cuzara, Luiz Colombo, Pedro Car

Joaquim Cazara, Aquiles Perotini, 6

f 1 Huchimann,
0. 1No-
Lu Natu, Albino

de de-
e qua-

sita
nes

Santa

 

40
Co

r
nst a, Pp

: Priggo, 7 Friguo.
Roberto Fri Hermí-

Luiz 46 Olímpia
Januário Dell
Tolo, Ot
056

Josefina
0 0

. 68

0 130

.0 1
6660 Ve!

1 .10

00 Zanchet
Mimtovani,
00.

Dem
00

Cir 11
10   

4 por
1 551

Secretaria da Junta Comercial

dêste Estado,

| Venceslau

REGISTO CIVIL

Edital
Fnco saber que pretendem casar-se:
110 Coelho e Maurina Corrêa, soltet-

naturais dêste município, domicilia-
e residentes neste sub-«distrito. Ele,

tletricista, nascido em "frindade, filho de
Joaquim Manoel Coelho Maria Engrá-
“a Coelho. , funcionária pública, nas-
cida em Cachoeira do Bom Jesus, filha

le Silvério 06 06 Martina Cor-

'os

ca.

Se alguém souber de algum
mento, cponha-o na forma da

Florianópolis, 9 de janeiro de
Protásio Leal,

impedi-

950.
oficial.

(112)

Edital
que pretendem casar-se:

João da Rosa e Jevanete Cavalheiro dos
Santos, solteiros, naturais dêste Estado,
lomiciliados e residentes neste sub-dis-
trito. le, militar, filho de Manoel Xavier

da Rosa e Maria Luiza da Rosa. Ela, do-
méstica, filha de José Bezerra dos Santos
e Jurema Cavalheiro dos Santos.
8 16 souber de algum Impedi-

mento, oponha-o na forma da lel.
Estreito, 9 de janeiro de 1950.

Odilon Bartolomeu Vieira, 0
1

Faço saber

Edital
Faço saber que pretendem casar-se:

Genésio Francisco da Silva e Nilza Ma-

nuel Marques, ambos solteiros,15
domiciliados e residentes

neste distrito. 616 pescador, fliho de Ce-

-25 4 81. doméstica,
filha de Jo Albano Marques e de Ma
ria Jacinta Marques.

Se alguém souber de algum, impedl-
mento, oponha-o na forma da 11.

Inglêses do Rio Vermelho, 3 de Jjanel-
ro de 1950.

Manoel Leandro Soares, 0
(97)

Edital

Faço-.. saber que pretendem cas
07 Matias Júnior e Odete Concelção,

solteiros, nascidos nesta Capital, domici-
1405 6 6 -0150
file, marítimo, filho de João 1 6
Maria Matias. Ela, comerciária, filha de

Vieira da Conceição e Otília
1 4 Rosa.
Se alguém souber de algum

mento, oponha-o na forma da lei.
Fiorianópolis, 5 de ianeiro de 1950.

Protásio Leal, oficial.

Edital

saber que pretendem 531.51
Ávila, sottel-
4008

le, aero-
110 de

impedi-

Faço
Hamilton Caminha e Edy

naturais dêste Estado,
e sident neste sub-distrito.
viário,0 nesta Capital,
Gumercindo Caminha e Alzira Caminha
Bla, doméstea, nascida em Biguaçu, filha
de Elias José de Ávila e Edith Camisão
de 1

B 410 Brasillano Pereira e Nel
Parrella, solteiros, naturais dês
domiciliados e residenies nes-

militar, nascido em
filho de Brasiltano
idade Genoveva Pe

na Co
filha de Gorga
04

de

do,

Guarda
Vidal Pe
reira El

teira do
Parre

tibeir

e Eulália
Se alguém souber

mento, oponha-co na
Florianópolis, 7 de

Prot

algum
da le
de 1950

sio Leal, 06

impedi-

BANCO DO BR

Carteira de Exportação e Importação

163
o 6 100
torna público

idos de licença,
pagáveis em ll
1s ou proceden-

de países situndos fora da área des-
0 & serio processados quando

companhados de documento comproba-

10 0pelo0 da 1

ra e visado pela Fiscal 0 Bancária,

1 006 60 0 o pa-

0 em esterlinos.
Rio de 60. 24

AVISO N
A Carteira de 96
0 40 Brasil S.

que, doravante, os pe
Iativos a importações

esterlinas e or

do

4 40 de

Gomes, diretor.
Carlos Machado Jr, gerente,

(28)
Augusto

--70

COMÉRCIO E
MALBURG

COMPANHIA 1

Aviso nos acionistas

8. acio
refere o

de 26 de

disposição dos

1 5 de janeiro de
1 Comércio e05

Bonifácio 561
Malbur

diretor=pr
(19dent

2 4-

0 60.
de igual teor e

Junta Cc
ópoitis, 29

etário:
via é

8 6 1 506

do Estudo, em
0 d 1949,

0

1 ner

0 de

secretário.
(18)

Nicolich,

CASA BANCÁRIA
BALANÇO EM 31 DE
voA

A — Disponível
Calxa:

Em moeda corrente
Em depósito no Banco do B
Em depósito à ordem da Sup.

B — Realizável
Empréstimos em c/corrente
Títulos descontados
Outros créditos

Títulos 6 1 008
618 e obrigações 1600415 ..2

e
C — Imobilizado

Móvels e utensílios .....
D — Resultados pen:

contas .... 9 11
— Contas de compensação

Títulos a receber de c/alhela ...
50(Sup. da Moeda e d

Qutras
É

PASSIVO
F — Não exigível
0 ........ 1nao
Fundo de. reserva legal .

G — Exigível
Depósitos

à vista e a curto prazo:
em c/c. sem” limite
em c/c. limitadas
em c/c. populares
em c/c. sem juros
em c/c, de aviso

a prazo

de diversos:
a prazo fixo ...... 3

08 048
Correspondentes no país
Dividendos à 8 ..

H — Resultados pendentes
Contas de resultados .; 0 0

1 - Contas de compensação
Depositantes de títulos em cobrança:

do país
Outras

Pela Casa Bancária Hoepcke Ltda.:
a

Pi
n. 0,237

— saldo desta contaDespesas gerals
selos — saldo desta contaImpostos e

Snlários e ordenados — saldo desta c
Móveis e utensílio:
Dividendos a paga
Fundo de reserva — transf

— trar

desta
conta

Comissões diversas — saldo
Descontos saldo desta

Rendas: diversas — saldo desta conta 
Ru:

41
.

a
Aos

Bancária Hoepeke Limitada, à rua Conse'!
nópolis, Cavital do Estado de
que compõem o ativo-e passivo da citada
valores e inventários respectivos,
encontrando-se, assim, tudo em perfeita 6

aprovado. É necessário que se saliente que
te compensadore: ntendendo-se principa'

condições, o conselho104
procedido, por representarem a expressão

Florianópolis, 5 de Janeiro de 1950.
Lin
Gus

00

Assembléia geral ordinária
Convidamos os senhores acionistas a se

reunirem em620
no dia 29 de janeiro de 1 s 9 horas,
na de social à rua 15 de Novembro
8 nesta cidade de Rio do Sul, afim-

deliberarem sôbre4
Ordem do dia

19 Leitura, discussão e votação do
relatório da diretoria, balanço geral, con-

1 Lucros e Perdas e parecer do conselho

fiscal, re nte 30 7650 de .
10 0 novo conselho fiscal e

supentes.

Assuntos

ns
'de

— diversos de interêsse
social.

Aviso
Acham-se à disposição
onistas, no escrité

iocumentos de que tr:

decreto-lei n. 2.627
1940.

Rio «do Sul,

dos —senhores
lo da sociedade, os

à o artigo 99, do
7, de 26 de setembro de

de dezembro de 1949. 
fica

660  N chenweng, diretor-presi-

dente. (23)

Assembléia geral extraordinária

Ficam convidados os senhores acionis-

80
da Moeda e 40

contas (Obrigações de Guerra 066810.1

DEMONSTRAÇÃO DA CONTA

St
Juros s/depósitos — saldo desta con a

— depreciação desta conta ....
sferência para esta con
81 86 0.

Lucros em suspenso — transferência para esta conta

conta .

8
Lucros em suspenso — saldo desta 6

Ace

00

HOEPCKE LTDA.
DEZEMBRO DE 1949

20.894,80
1.009.816,70

117.000,00 1.147.711,50

8.957.935,10
1.450.436,70
1.418.598,50 11.826.970,380

-

85.400,00 11.912.370,30

2.543,00

91.19

541.126,80
120.000,00

Cr$

661.126,60

13.723.842,50

3.000.000,00
650.000,00 3.650.000,00.

1.666.406,80
322.579,50
34.008,50
161.145,50
57.281,30 2.841.421,60

6.151.697,10

8.993.118,70

191.836,70
180.000,00 371.836,70 9.364.955,40

47.760,50

541.126,60
120.000,00

08

661.126,60

13.723.842,50

4010 816.
60 Dário de Sousa, gerente.

110 00 8461 contador, reg. CRC.

“LUCROS E PERDAS”
Débito
4.42610
16.584,70

233.449,20
100,692,80

282,40
180.000,00
216.656,40
33.210,30

crédito

onta

ta

Juros s/empréstimos — saldo des o
3.384,00

152.331,60

Cr$ 785.301,90 Cr$ 785.301,90

lolfo Scheidemantel, gerente.
lon Dário de Sousa, gerente.
110 00 81100.0.

0.237.

PARECER 23808
t 5

cinco dias do mê: de Janeiro de mtl novecentos e cinquenta, na sede da Casa
heiro Mafra n. 30, nesta cidade de Floria-

Santa1 foi procedida a verificação das contas
entidade, com a conferência de todos os

inclusivo verificação do saldo existente em caixa,
rdem e em condições de ser devidamente
os resultados auferidos foram absolumen-
mente às “reservas” constituídas. Nestas
aprovação 6 685 08 balanço
real da situação promissora da entidade.

100 4. 6.
0 Zimmer

secretário.

(17)

TECELAGEM ITAJAÍ S. A.

Aviso aos acionistas

Acham-se à disposição dos srs. acio-
nistas os documentos a due se refere o
art. 090, do decreto-lei n. 2.627, de 26 de
setembro de 1940.

Ttajaí, 5 de janeiro de 1950.
Tecelagem Itajaí S. A.:

José Bonifácio Schmitt, diretor-gerente.
(26)

 

extraordinária a reall-
zar-se no dia 29 de janeiro do ano de
1950, às 14 horas, 501
à Rua 15 de Novembro, s/n., desta cida-
de de Rio do Sul, para tratar a seguinte

a mbléia geral

Ordem do dia

1º — Reforma dos estatutos sociais.
20 — Criação de novo cargo na dire-

toria.
3º — Eleição para cargos vagos na di-

retoria.
40 — Assuntos de 1655 social.
Rio do Sul, 27 de dezembro de 1949. 

tas da Xarqueada Dilostiva S. A. para a
Antônio —Naschenweng, diretor-presi-

“dente. (22) 
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